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DECRETO N° 11.725/2024 

 
SÚMULA: Exonera 
servidor em provimento 
de Cargo em Comissão. 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonerar TIAGO COSTA MACHADO, inscrito no CPF: 
013.115.629-23 e RG: 13.297.193-5 SESP/PR, no cargo 
comissionado de ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, SÍMBOLO CC-4, no dia 11/03/2024. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 11 de Março de 2024. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

DECRETO N° 11.724/2024 
 

SÚMULA: Exonera 
servidor em provimento 
de Cargo em Comissão. 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonerar a pedido GABRIEL SOARES SOUZA DA SILVA, 
inscrito no CPF: 114.052.269-86 e RG: 10.801.724-4 SESP/PR, no 
cargo comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, símbolo CC-4, no dia 11/03/2024. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 11 de Março de 2024. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

PORTARIA N.º 074/2024 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder ao servidor 

EDILSON APARECIDA, funcionário desta Municipalidade, ocupante 

do cargo de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 12/03/2024 à 10/04/2024, 

referente ao período aquisitivo 2013/2014.   

 

 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 11 de Março  de 2024.                                                                                                              

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO N.º 11.723/2024 

 
SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Vertical. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art 72, inciso I). 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical, ao 

servidor abaixo relacionado, mediante conclusão do 
Curso Superior de GESTÃO PÚBLICA,  a partir do dia 
01 de Março de 2024, de acordo com Protocolo 
674/2024. 

 

Nome Cargo Secretaria Classe Nível 

CLEUDETE 
MACHADO DE 
OLIVEIRA 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Saúde B 06 

  
 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/03/2024, 
revogada as  disposições em contrário 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
11 de Março de 2024. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 11.726/2024 

 
SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonerar a pedido GUILHERME MARONES CILIAO, inscrito 
no CPF: 092.457.069-58 e RG: 10.801.717-1 SESP/PR, no cargo 
comissionado de DIRETOR GERAL DE GOVERNO, SÍMBOLO CC-
DG, no dia 11/03/2024. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 11 de Março de 2024. 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
                                  

  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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